
Tribunal de Contas do Estado do Pará

A   C   Ó   R   D   Ã   O   Nº. 37.004
(Processo nº. 2003/51811-4)

Assunto: Tomada de Contas relativa ao Convênio nº. 570/2002 firmado
entre a PREFEITURA DE  SANTA MARIA DO PARÁ e a SEPLAN

Responsável: Sr. ANTÔNIO NOGUEIRA DE SOUZA, Prefeito.

Relator: Conselheiro NELSON LUIZ TEIXEIRA CHAVES

EMENTA: Contas irregulares. Devolução do valor glosado.
Aplicação de multa regimental.

Relatório do Conselheiro NELSON LUIZ TEIXEIRA CHAVES: Processo nº.
2003/51811-4

Estes autos tratam, da Tomada de Contas do Convênio nº
570/2002, no valor de R$-50.000,00, destinados a conclusão das obras
do estádio municipal, firmado entre a SEOF e a P. M. de Santa Maria do
Pará, sendo responsável Antônio Nogueira de Souza, Prefeito Municipal.

A SEOF, em inspeção feita em 06/06/2003, (fls. 57), atesta
que foram realizados apenas 78,04 % das metas prevista no objeto do
convênio, o que levou o Órgão Técnico (fls. 84 à 87) a considerar o
responsável em débito com a quantia de R$-12.078,00, correspondentes
a 21,96% dos recursos repassados.

Citado na forma regimental, o responsável quedou-se inerte.
Por outro lado, a SEOF, em nova inspeção realizada em 28/04/2004 (fls.
93) constatou que permanecem os mesmos 78,04% das obras que
deveriam ser realizadas.

Por tudo isso, o Ministério Público de Contas concluiu pela
irregularidade das contas, com a devolução da quantia não utilizada nos
objetivos do convênio e mais o pagamento da multa regimental cabível
pela remessa extemporânea das mesmas a este Tribunal.

É o Relatório.

V   O   T   O:

Diante do exposto, considero esta Tomada de Contas
irregular, compelindo o seu responsável a devolver a quantia de
R$-12.078,00 devidamente atualizada monetariamente e mais o
pagamento da multa de R$-200,00 pela demora em remetê-la a este
Tribunal para análise e julgamento, tudo nos termos dos artigos 166, III,
“b” e 233, II, todos do RITCEPa.
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ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado
do Pará, unanimemente, julgar irregulares as contas, devendo o Sr.
ANTÔNIO NOGUEIRA DE SOUZA, Prefeito, portador do C.P.F. nº
019.177.142-20, recolher aos cofres públicos a importância de
R$-12.078,00(doze mil e setenta e oito reais), devidamente atualizada
monetariamente a partir de 20/09/2002 e mais a multa de R$-200,00
(duzentos reais), pela remessa extemporânea das mesmas a este
Tribunal, na forma do voto do Exmº. Sr. Conselheiro relator.

Plenário “Conselheiro Emílio Martins”, em 30 de novembro de 2004.

FERNANDO COUTINHO JORGE                          NELSON LUIZ TEIXEIRA CHAVES
Presidente em exercício                                               Relator

ELIAS NAIF DAIBES HAMOUCHE                       ANTONIO ERLINDO BRAGA

EDILSON OLIVEIRA E SILVA

Presente à sessão o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas Dr. Pedro
Rosário Crispino.
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